
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 959, DE 27 DE ABRIL DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL,
CRIA RUBRICA E SUPLEMENTA
VERBA ORÇAMENTÁRIA NA LEI
N° 922/03."

Art. 10 -Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial, Criar Rubrica e Su-
plementar Verba na Lei n° 922, de 16 de dezembro de 2003, com a seguinte classificação
orçamentária:

08- Secretaria da Saúde e Assistência Social
0802- Fundo Municipal de Saúde- Recursos Vinculados
0802.10- Saúde
0802.10.301- Atenção Básica
0802.10.301.0107- Assistência Médica à População
0802.10.301.0107.2120- Programa Primeira Infância Melhor
0802.10.301.0107.2120-339004000000- Contrato p/ tempo determinado R$

.920,00

Art. 2U- Servirá de cobertura para o respectivo crédito o recurso proveniente do Programa
"Primeira Inf'ancia Melhor" do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secre-
taria de Saúde no valor de R$ 1.920,00.

Art. 3U- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 27 de abril de 2004
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei versa na abertura de Crédito Especial na peça orçamentária
do exercício de 2004, para operacionalizar o Programa "Primeira Inf'ancia Melhor", de acor-
do com o Decreto Estadual n° 42199 e Termo de Adesão firmado com o Município de Ma-
noel Viana.

Na certeza do pleno acolhimento e aprovação do referido Projeto de Lei pelos No-
bres Vereadores dessa Casa Legislativa.

Atenciosamente,

,--4~-'-'-- <5' ~ "--"7
CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 120/2004

~

,::)

171 -CEP 97.640-000 .Fones: (55) Z56-114U -116U -1lJU
.~ r'. ~-~ ~~~~ ~ ~-~ ~~ft~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAUDE.

PRIMEIRA INFANCIA MELHOR
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TERMO DE ADESÃO
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o Município de MAN()E.L VIANA assume, mediante o presente) o compronus:;
:',. ;:'~:.tI i .:

implantar e operacionali~,::~~rogt'ama "Primeira lnfància Melh~~' d~ a.cordo com o Dc:.'

Estadual n° 42199 e regulamentações complementares do Grupo Tecrnco Estadual, CCT
.,':,'I~\
~,"\~~1f.eguintes obrigações e prerro~Yas:
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a -lnserçã,O do P~ogra~~ ~1y~,,:,~~es est.1-a~é~cas do Mun:Cl~io; " ,

b -GarantIa de dlsponlbll1zaçãó de no mlnlrno um (1) tecrnco de cada uma das segurntes Seci":
:_~.f(, ,i:::

Mw1icipai$: Saúde, EducaçãO e Assistência Social para integrarem o Grupo Técnico Muni
f;i. .; ;;~,: '

l...ada um com carga horária semanal mínima de dez <. 10) horas exclusivas pat°a o Programa;
~B ; ::;::(';';~:~' "

c -Cu.o;teio das despesas 'de'deslocamento, alimentação e hospedagem dos mesmos, dUfl
': :'li ~ '." .

processo de capacitação est.a.dUal~

d -Garantia das condições n~ssárias para contratação, capacitação' e educação pem'.anf:rJ 10$

Monitores e Visitadores

e -Seleção das áreas a serem trabalhadas no Município, colllorme critérios definidos pejo po

Tecnícu E~tadual «(iTE)

f -Itealizaçào dc ccnSl) e diagnóstico com vista~ à caracterização das fanúlias, das crianç.3

geatW1t~s e da comunidade na área escolhida~

do.g ~ Mobilização das instituições comunitárias, formação do Comitê Municipal e diwlga;

Programa:

h -Avaliação do Programa no MUflicípio e repasse das informações segundo o prazo e

~$tabele(:id() pelo (j'I'E~
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acompanhamento e avaliação do ProgrW1a;
j ' ~.,."tt,o. np(".p;~!;ár\Os com os Gestores no Município~
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,004Porto Alegre, 05 de março c
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,a- Receber incentivo financeiro (Portaria SES/RS -n.o 15/03 ). para (.,'Usteio do Programa, se:

1"valor do primeiro trimestre de implantação fixado em R$ 240,001 mês;

"b- Receber prêmios e outros i~centivos pelo desempenho do programa, casO seja desta.ca~
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